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ERRATA E ADITAMENTO AO CONVITE PARA CADASTRAMENTO DE 

PROFISSIONAIS (LEI 12.232/2010) 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 42/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POUSO ALEGRE/MG. 

 

O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, por intermédio do Agente de Contratação, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Comunicação Interna nº 

092/2026, torna pública a alteração de prazos e procedimentos relativos à formação da 

Subcomissão Técnica que atuará no certame em epígrafe: 

 

1. Motivação da Alteração 

A presente retificação justifica-se em razão da recente alteração no quadro de servidores 

da Secretaria de Comunicação Social, Lazer e Turismo, o que demanda a atualização da 

composição da subcomissão e a prorrogação do prazo de inscrição para garantir a ampla 

participação e a regularidade do processo, conforme decisão da autoridade competente. 

 

2. Novos Prazos Estabelecidos 

Visando assegurar a publicidade e a transparência do processo de cadastramento, ficam 

estabelecidas as novas datas: 

 Prorrogação das Inscrições (Cadastramento): Os interessados poderão se 

cadastrar até 11 de maio de 2026. 

 Publicação da Lista de Cadastrados: A listagem atualizada dos profissionais 

internos e externos cadastrados será publicada no Órgão Oficial no dia 

12/05/2026. 

 Sorteio Público: A nova data para o sorteio dos membros será dia 28/05/2026 às 

09h00min, garantindo-se a transmissão ao vivo pelo canal oficial do YouTube.   
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3. Das Impugnações  

Qualquer interessado poderá impugnar os nomes constantes na relação de profissionais 

em até 48 (quarenta e oito) horas antes da nova data designada para a sessão pública de 

sorteio, mediante justificativa fundamentada enviada ao e-mail: licitapamg@gmail.com.   

 

4. Disposições Finais 

Permanecem inalteradas as demais disposições e requisitos técnicos estabelecidos no 

Convite original e seus anexos. O formulário de cadastro (Anexo II) deve ser 

devidamente preenchido e acompanhado da documentação comprobatória de 

experiência ou formação nas áreas de comunicação, publicidade ou marketing. 

 

 

 

Pouso Alegre, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

William de Oliveira Xavier Júnior 
Agente de Contratação 
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